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Dispõe sobre a Política Estadual de uso

da cannabis para fins medicinais e

distribuição gratuita de medicamentos

prescritos a base da planta inteira ou

isolado, que contenha em sua fórmula as

substâncias Canabidiol (CBD) elou

Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades

de saúde pública estaduais e privadas

conveniadas ao Sistema Único de Saúde

- SUS - no âmbito do Estado de Goiás e

dá outras providências.

L,__u ¥.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É direito do paciente receber gratuitamente do Poder Público

medicamentos Nacionais e/ou Importados a base de cannabis medicinal que

contenham em sua fórmula a substância Canabidiol (CBD) e/ou Tetraidrocanabinol

(THC), desde que devidamente autorizado por ordem judicial ou pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária (ANVISA), e/ou prescrito por profissional médico acompanhado

do devido laudo das razões da prescrição, nas unidades de saúde pública estadual em

funcionamento no Estado de Goiás, atendidos os pressupostos do artigo 196 da

Constituição Federal/88.

~1° O paciente receberá os medicamentos de que trata o caput durante

o período prescrito pelo médico, independentemente de idade ou sexo.
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920 A obrigação prevista no caput estende-se às unidades de saúde

privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 20 É obrigatório para o recebimento dos medicamentos a que se

referem o artigo 10:

I - prescrição por profissional médico legalmente habilitado, a qual deve

conter obrigatoriamente o nome do paciente e do medicamento, a posologia, o

quantitativo necessário, o tempo de tratamento, data, assinatura e número do registro

do profissional no Conselho Regional de Medicina;

II - laudo médico, contendo a descrição do caso, o CID da doença,

justificativa para a utilização do medicamento indicado e a viabilidade em detrimento às

alternativas terapêuticas já disponibilizadas no âmbito do SUS e aos tratamentos

anteriores, podendo este laudo ser substituído por autorização administrativa da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

111 - o paciente não possuir condições financeiras de adquirir os

medicamentos nem de tê-los adquiridos pelo respectivo grupo familiar e/ou

responsáveis legais, sem prejuízo do respectivo sustento.

Art. 30 Para o cumprimento desta Lei é lícito ao Poder Público:

I - celebrar convênios com os municípios do Estado de Goiás e com as

organizações sem fins lucrativos representativas dos pacientes a fim de promoverem,

em conjunto, campanhas, fóruns, seminários, simposlos, congressos para

conhecimento da população em geral e de profissionais de saúde acerca da

terapêutica canábica;

Gabinete Parlamentar
"k"''''=L::::__ ''d:::%t5i'''L~==WCA~'O AlamedadosBuritis, 231 - SetorOeste. CEP: 74.115.900. Goiânia - Goiás

diegosorgatto@assembleia.go.gov.brlportal.al.go.leg.br I +55 (62) 3221.3103/3385/ 3116

2

mailto:diegosorgatto@assembleia.go.gov.brlportal.al.go.leg.br


ALEGO
ASSEMIlLEIA LI!GlSLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

11- adquirir medicamentos de entidades nacionais, preferencialmente

de entidades sem fins lucrativos, conforme previsto no artigo 199 910 da Constituição

Federal, que possuam autorização legal, administrativa ou judicial para o cultivo e a

manipulação para fins medicinais de plantas do gênero cannabis;

Art. 40 O programa ora instituído ficará sob o comando e a

responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde que definirá as competências em

cada nível de atuação e contará com a participação das Secretarias de Estado de

Desenvolvimento Social e da Secretaria de Estado de Governo.

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde, no prazo de 30 dias a partir da

publicação desta Lei, criará comissão de trabalho para implantar o programa no Estado

de Goiás, com participação de técnicos e representantes de associações sem fins

lucrativos de apoio e pesquisa à cannabis e de associações representativas de

pacientes com epilepsia, transtorno do espectro autista, esclerose, alzheimer e

fibromialgia.

Art. 50 O objetivo geral do programa é adequar a temática da cannabis

medicinal aos padrões e referências internacionais, como Canadá, Estados Unidos e

Israel, proporcionando maior acesso à saúde e atendimento adequado aos pacientes

portadores de epilepsia, transtorno do espectro autista, esclerose, alzheimer e

fibromialgia, de forma a diminuir as consequências clínicas e sociais dessas patologias,

assim como as consequências de políticas públicas desatualizadas à cannabis

medicinal.

Parágrafo único. São objetivos específicos deste programa:

I - diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a cannabis

medicinal possua eficácia e/ou produção científica que enseje o tratamento;
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11- promover políticas públicas para propagar a disseminação de

informação a respeito da terapêutica canábica através de palestras, fóruns, simpósios,

cursos de capacitação de gestores e demais atos necessários para o conhecimento

geral da população acerca da cannabis medicinal, realizando parcerias público-

privadas com entidades, de preferência sem fins lucrativos em atenção ao artigo 199,

910 da Constituição Federal/88;

111 - atender a norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata

estabelecida no artigo 196 da Constituição Federal;

IV - fazer cumprir direitos fundamentais prestacionais, quanto mais

considerando a notória destinação de preciosos recursos públicos.

Art. 60 O programa ora instituído, bem como os endereços das

unidades de atendimento, deverá ser objeto de divulgação constante em todas as

unidades de saúde do Estado de Goiás e nos meios de comunicação de ampla difusão

e circulação.

Art. 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2019.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo instituir a Política Estadual

de uso da cannabis para fins medicinais e distribuição gratuita de medicamentos

prescritos a base da planta inteira ou isolado, que contenha em sua fórmula as

substâncias Canabidiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades de saúde

pública estaduais e privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS - no

âmbito do Estado de Goiás e dá outras providências.

A substância canabidiol, cujo nome científico é cannabis sativa, que

conforme decisão da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA -, foi reclassificada para substância de controle especial, ficando permitida a

sua comercialização e uso para fins terapêuticos. Assim, com base na retirada da

substância do rol de substâncias proibidas é que se justifica a sua inclusão no rol de

~ medicamentos fornecidos pela Rede Pública de Saúde.

Para a segurança da população, a Anvisa adotou critérios para a

regulamentação do Canabidiol no País. Os medicamentos liberados até então partem

da constatação de que a eficácia dos medicamentos se mostrou maior do que outros

convencionais já utilizados.

Noutro giro, o uso compassivo do can'abidiol (CBD), um dos 80

derivados canabinóides da cannabis sativa, foi autorizaqo pelo Conselho Federal de

Medicina por meio da Resolução 2.113/14, para crianças e adolescentes portadores

de epilepsias refratárias, aos tratamentos convencionais, após extensa análise

científica, na qual foram avaliados todos os fatores relacionados à segurança e a

eficácia da substância.

O extrato de Cannabis não causa vício ou dependência, uma dúvida

frequente de pessoas leigas no assunto quanto ao seu uso medicinal. Também não

provoca eventos alucinógenos.
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A relação do Canabidiol com o cérebro se dá pelo fato de que ele reduz

a reação do sistema nervoso central. Por isso, ele pode ser considerado como um

antipsicótico e neuroprotetor. Além disso, o remédio tem ação anti-inflamatória.

A Lei 5.625, de 14 de março 2016 do Distrito Federal, determina a

distribuição de medicamentos que contenham em sua fórmula o canabidiol (CBD) para

pacientes portadores de epilepsia.

o art. 24 da Constituição Federal estabelece a competência legislativa

sobre a defesa da saúde nos seguintes termos:

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
(...)

Já o art. 60 da Constituição do Estado de Goiás, estabelece in

verbis atuar na defesa da saúde, da seguinte maneira:

Art. 60 Compete ao Estado, em comum com a União e os

Municípios:

( ...)

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e

garantia das pessoas portadoras de deficiência;

A presente propositura visa exatamente proporcionar aos pacientes

portadores de tão graves moléstias, senão a cura, ao menos a mitigação dos seus

sintomas, que tantas dores e sofrimentos trazem a eles e aos seus familiares.
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Nesse sentido, a referida proposição vai, portanto, ao encontro da

proteção à saúde e ao bem-estar social, direitos fundamentais garantidos em nossa

Constituição Estadual e sobretudo na Constituição Federal. Pela importância da

matéria, peço aos Ilustres Pares a aprovação deste projeto.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2019.

DI ORGATTO
Deputado Estadual (PSDB)
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Dispõe sobre a Política Estadual de uso

da cannabis para fins medicinais e

distribuição gratuita de medicamentos

prescritos a base da planta inteira ou

isolado, que contenha em sua fórmula as

substâncias Canabidiol (CBD) elou

Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades

de saúde pública estaduais e privadas

conveniadas ao Sistema Único de Saúde

- SUS - no âmbito do Estado de Goiás e

dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É direito do paciente receber gratuitamente do Poder Público

medicamentos Nacionais e/ou Importados a base de cannabis medicinal que

contenham em sua fórmula a substância Canabidiol (CBD) e/ou Tetraidrocanabinol

(THC), desde que devidamente autorizado por ordem judicial ou pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária (ANVISA), e/ou prescrito por profissional médico acompanhado

do devido laudo das razões da prescrição, nas unidades de saúde pública estadual em

funcionamento no Estado de Goiás, atendidos os pressupostos do artigo 196 da

Constituição Federal/88.

910 O paciente receberá os medicamentos de que trata o caput durante

o período prescrito pelo médico, independentemente de idade ou sexo.
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920 A obrigação prevista no caput estende-se às unidades de saúde

privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 20 É obrigatório para o recebimento dos medicamentos a que se

referem o artigo 10:

I - prescrição por profissional médico legalmente habilitado, a qual deve

conter obrigatoriamente o nome do paciente e do medicamento, a posologia, o

quantitativo necessário, o tempo de tratamento, data, assinatura e número do registro

do profissional no Conselho Regional de Medicina;

11 - laudo médico, contendo a descrição do caso, o CID da doença,

justificativa para a utilização do medicamento indicado e a viabilidade em detrimento às

alternativas terapêuticas já disponibilizadas no âmbito do SUS e aos tratamentos

anteriores, podendo este laudo ser substituído por autorização administrativa da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

111 - o paciente não possuir condições financeiras de adquirir os

medicamentos nem de tê-los adquiridos pelo respectivo grupo familiar e/ou

responsáveis legais, sem prejuízo do respectivo sustento.

Art. 30 Para o cumprimento desta Lei é lícito ao Poder Público:

I - celebrar convênios com os municípios do Estado de Goiás e com as

organizações sem fins lucrativos representativas dos pacientes a fim de promoverem,

em conjunto, campanhas, fóruns, seminários, simposlos, congressos para

conhecimento da população em geral e de profissionais de saúde acerca da

terapêutica canábica;
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11- adquirir medicamentos de entidades nacionais, preferencialmente

de entidades sem fins lucrativos, conforme previsto no artigo 199 S1o da Constituição
Federal, que possuam autorização legal, administrativa ou judicial para o cultivo e a

manipulação para fins medicinais de plantas do gênero cannabis;

Art. 40 O programa ora instituído ficará sob o comando e a

responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde que definirá as competências em

cada nível de atuação e contará com a participação das Secretarias de Estado de

Desenvolvimento Social e da Secretaria de Estado de Governo.

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde, no prazo de 30 dias a partir da
publicação desta Lei, criará comissão de trabalho para implantar o programa no Estado

de Goiás, com participação de técnicos e representantes de associações sem fins

lucrativos de apoio e pesquisa à cannabis e de associações representativas de

pacientes com epilepsia, transtorno do espectro autista, esclerose, alzheimer e
fibromialgia.

Art. 50 O objetivo geral do programa é adequar a temática da cannabis

medicinal aos padrões e referências internacionais, como Canadá, Estados Unidos e
Israel, proporcionando maior acesso à saúde e atendimento adequado aos pacientes

portadores de epilepsia, transtorno do espectro autista, esclerose, alzheimer e

fibromialgia, de forma a diminuir as consequências clínicas e sociais dessas patologias,

assim como as consequências de políticas públicas desatualizadas à cannabis
medicinal.

Parágrafo único. São objetivos específicos deste programa:

I - diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a cannabis

medicinal possua eficácia e/ou produção científica que enseje o tratamento;
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11- promover políticas públicas para propagar a disseminação de

informação a respeito da terapêutica canábica através de palestras, fóruns, simpósios,

cursos de capacitação de gestores e demais atos necessários para o conhecimento

geral da população acerca da cannabis medicinal, realizando parcerias público-

privadas com entidades, de preferência sem fins lucrativos em atenção ao artigo 199,

910 da Constituição Federal/88;

111 - atender a norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata

estabelecida no artigo 196 da Constituição Federal;

IV - fazer cumprir direitos fundamentais prestacionais, quanto mais

considerando a notória destinação de preciosos recursos públicos.

Art. 60 O programa ora instituído, bem como os endereços das

unidades de atendimento, deverá ser objeto de divulgação constante em todas as

unidades de saúde do Estado de Goiás e nos meios de comunicação de ampla difusão

e circulação.

Art. 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2019.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo instituir a Política Estadual

de uso da cannabis para fins medicinais e distribuição gratuita de medicamentos

prescritos a base da planta inteira ou isolado, que contenha em sua fórmula as

substâncias Canabidiol (CBO) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades de saúde

pública estaduais e privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS - no

âmbito do Estado de Goiás e dá outras providências.

A substância canabidiol, cujo nome científico é cannabis sativa, que
conforme decisão da Oiretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA -, foi reclassificada para substância de controle especial, ficando permitida a

sua comercialização e uso para fins terapêuticos. Assim, com base na retirada da

substância do rol de substâncias proibidas é que 'se justifica a sua inclusão no rol de
medicamentos fornecidos pela Rede Pública de Saúde.

Para a segurança da população, a Anvisa adotou critérios para a

regulamentação do Canabidiol no País. Os medicamentos liberados até então partem

da constatação de que a eficácia dos medicamentos se mostrou maior do que outros
convencionais já utilizados.

Noutro giro, o uso compassivo do can'abidiol (CBO), um dos 80

derivados canabinóides da cannabis sativa, foi autorizado pelo Conselho Federal de

Medicina por meio da Resolução 2.113/14, para crianças e adolescentes portadores

de epilepsias refratárias, aos tratamentos convencionais, após extensa análise

científica, na qual foram avaliados todos os fatores relacionados à segurança e a
eficácia da substância.

O extrato de Cannabis não causa vício ou dependência, uma dúvida

frequente de pessoas leigas no assunto quanto ao seu uso medicinal. Também não
provoca eventos alucinógenos.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

A relação do Canabidiol com o cérebro se dá pelo fato de que ele reduz

a reação do sistema nervoso central. Por isso, ele pode ser considerado como um

antipsicótico e neuroprotetor. Além disso, o remédio tem ação anti-inflamatória.

A Lei 5.625, de 14 de março 2016 do Distrito Federal, determina a

distribuição de medicamentos que contenham em sua fórmula o canabidiol (CBD) para

pacientes portadores de epilepsia.

o art. 24 da Constituição Federal estabelece a competência legislativa
sobre a defesa da saúde nos seguintes termos:

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:
(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)

Já o art. 6° da Constituição do Estado de Goiás, estabelece in
verbis atuar na defesa da saúde, da seguinte maneira:

Art. 60 Compete ao Estado, em comum com a União e os
Municípios:

(...)
11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e

garantia das pessoas portadoras de deficiência;

A presente propositura visa exatamente proporcionar aos pacientes

portadores de tão graves moléstias, senão a cura, ao menos a mitigação dos seus

sintomas, que tantas dores e sofrimentos trazem a eles e aos seus familiares.
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ASSEMBLEIA LeGlSI.AnvA DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

Nesse sentido, a referida proposição vai, portanto, ao encontro da

proteção à saúde e ao bem-estar social, direitos fundamentais garantidos em nossa

Constituição Estadual e sobretudo na Constituição Federal. Pela importância da

matéria, peço aos Ilustres Pares a aprovação deste projeto.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2019.

DI ~ SORGATTO
Deputado Estadual (PSDB)
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